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Estado do Paraná 

Decreto N.o 239 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto ' 

na Lei Municipal n9 411/77 de 11 de agosto de 1.977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças,' 

Divisão de Contabilidade, Um crédito adicional suplementar no' 

valor de Cr$:60.000,0(sessenta mil cruzeiros), para reforço I  

da seguinte dotaçã9 do Orçamento do corrente exercicio finan-' 

ceiro: 
/ 

0600. - DEPARTAMENTO JURÍDICO• 

0601 - GABINETE DO DIRETOR 

0601.03070212.40 - ASSESSORAMENTO JURÍDICO .A ADMINISTRAÇÃO  

3.0.0.0 	- Despesas Correntes 

3.1.0.0 - 	Despesas de Custeio 

3.1.3.1. - Remuneração de serviços pessoais 60.000,00 

Art. 29 - Como recurso fica reduzida parcialmente 

a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0200 - GOVERNO MUNICIPAL 

0205 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

• 0205.03090432.07 - ASSESSORAMENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO  

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
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10 SidOnio Cioni 

Secretário Geral 

Prefeitura Municipal de tJmuararna 
ESTADO DO PARANÁ 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 - Vencimento e vant. Fixas 	60.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

aos 22 dias do mes de setembro de 1.977 

João iioni Netto 

Prefel o Municipal 

José 	tos Rocha 

Diretor do Dept de Finanças 


	00000001
	00000002
	00000003

